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DECRETO N° 079/2022, que altera o Decreto n° 062/2022, republicado na íntegra para 
facilitação didática.

Institui procedimentos para a elaboração e a 
padronização do Estudo Técnico Preliminar -  
ETP no âmbito do município. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS -  ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei 
Orgânica, e, com base nas boas práticas que devem reger as contratações públicas,

CONSIDERANDO que a transição entre os regimes licitatórios das Leis 
8.666/1993 e 14.133/2021 impõe ações que devem ser providenciadas pela alta administração, 
dentre as quais a normatização e a padronização,

CONSIDERANDO que os modelos de Solicitação da Demanda e de 
Relatório de Viabilidade estão sendo aplicados em teste pela Administração há tempo 
suficiente para as adaptações necessárias ao atendimento da realidade e estrutura do 
município;

DECRETA:

Art. Io - Procedimentos para a realização dos estudos técnicos 
preliminares e para a padronização da Solicitação da Demanda - SD e do relatório de 
viabilidade como atos iniciais obrigatórios na formalização do processo administrativo de 
compras.

Art. 2o - O ETP deve primar pela excelência do planejamento da 
contratação sendo orientado pelas boas práticas, de forma a atender a necessidade e o 
interesse da Administração com atenção aos objetivos prescritos no regime adotado, e, 
também às orientações dos controles interno e externo.

Art. 3o - A contratação pública deve ser iniciada com a Solicitação da 
Demanda -  SD, documento pelo qual as unidades demandantes devem iniciar suas licitações 
ou contratações diretas, juntando os documentos e consolidando as informações necessárias 
para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -  ETP.

Art. 4o - A primeira etapa do planejamento da contratação deve ser 
materializada em relatório formalizado pela unidade demandante ou por equipe responsável 
pela consolidação da demanda, que demonstre o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução para embasar o anteprojeto, o termo de referência ou o projeto básico, tendo como 
objetivo identificar e analisar o mercado e a contratação como um todo para o atendimento da 
solicitação da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica da solução 
identificada, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo.
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Art. 5° - Fica aprovado na forma do ANEXO I deste Decreto, o 
documento de Solicitação da Demanda - SD, obrigatório para início do procedimento de 
contratações governamentais, que deve ser formalizado nos termos ora regulamentados.

Art. 6o - Fica aprovado, na forma do ANEXO II deste Decreto, o 
modelo de Solicitação da Demanda -  SD PARA CONTRATAÇÃO DIRETA, obrigatório 
para o início do procedimento de contratações diretas, que deve ser formalizado nos termos 
ora regulamentados.

§ Io A SD, devidamente assinada pela autoridade máxima do setor 
demandante, será protocolada no Setor de Licitações para verificação da modalidade 
provisoriamente indicada, bem como, para os procedimentos inerentes a possível 
consolidação da demanda para objetos comuns a toda a estrutura, e verificação da correta 
instrução para iniciar o processo administrativo pertinente, podendo ser fornecida carga do 
processo referente a contratação anterior do solicitado objeto, para subsidio do estudo a ser 
realizado.

§ 2o Os servidores responsáveis pela elaboração e tramitação da SD e os 
servidores que formalizarão o ETP, devem reunir as competências necessárias à completa 
consecução dos instrumentos, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, das licitações e dos contratos, dentre outros, nos termos de regulamento a ser editado 
pelo órgão.

Art. T  - A Comissão Especial de Transição para a Nova Lei de 
Licitações deve acompanhar a evolução do cronograma de transição e promover as alterações 
necessárias durante o período que anteceder a definitiva migração de regime licitatório, 
possibilitada a inserção de novas ações e a continuidade das ações que estiverem em 
andamento, mesmo após a definitiva revogação da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1.993.

Art. 8o - Fica aprovado, na forma do ANEXO III, o relatório do Estudo 
Técnico Preliminar - ETP, e, na forma do ANEXO IV, o relatório simplificado do Estudo 
Técnico Preliminar -  ETP-SIMPLIFICADO, sendo esses documentos obrigatórios, uma vez 
que indicam a viabilidade (mantida, alterada ou negada) da contratação solicitada, e serão 
elaborados pela unidade demandante ou por equipe responsável pela consolidação da 
demanda.

Art. 9o - O relatório do estudo técnico preliminar, a critério da autoridade 
competente, poderá ser simplificado e até mesmo dispensado quando se tratar de:

I - Contratação para objetos cujos valores não ultrapassem os limites 
dos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 ou 1/4 dos limites dos incisos I e 
II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021;

II - Contratação direta por dispensa de licitação nos casos previstos nos 
incisos III, IV e XI do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/1993; e nos incisos, III, VII, VIII do 
artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021.
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§ Io A simplificação ou a dispensa do relatório do ETP enseja a definição 
adequada do quantitativo e o planejamento necessário ao atendimento da necessidade, ainda 
que não materializado o respectivo relatório e não dispensa a adoção das boas práticas e o 
apontamento de eventuais riscos identificados na fase preparatória.

§ 2o Quando dispensado o relatório de ETP, as justificativas pertinentes 
ao objeto deverão constar Termo de Referência ou Projeto Básico.

Art. 1 0 - 0  relatório do estudo técnico preliminar, a critério da 
autoridade competente, poderá ser formalizado de forma simplificada, quando se tratar de:

I -  Contratação para objetos acima de 1/4 e até os limites dos incisos I e 
II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021.

Art. 11 - Quando o relatório do Estudo Técnicos Preliminar for 
formalizado no modelo do ANEXO IV, sempre que possível, deverão ser inseridas todas as 
justificativas obrigatórias na instrução do processo de contratação direta, pertinentes ao objeto 
estudado.

Art. 1 2 - 0  ETP deve estar alinhado aos instrumentos de planejamento 
do município, assim como, direcionar esforços para o aprimoramento permanente do Plano de 
Contratação Anual.

Art. 13 - A formalização do ETP deverá inserir todas as justificativas 
para disposições que possam eventualmente restringir à concorrência, bem como de 
procedimentos não ordinários, que só poderão ser adotados a partir de materialização da 
devida motivação.

Art. 1 4 - 0  Estudo Técnico Preliminar, quando se tratar de compras, 
deve observar as seguintes diretrizes:

I - Condições de aquisição e de pagamento semelhantes às do setor 
privado, sempre que for possível;

II - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em 
função de consumo e de utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, a partir da análise 
do consumo anterior (quando for o caso), considerando-se sempre eventos futuros que possam 
afetar o consumo do período da contratação, admitido o fornecimento contínuo;

III - Condições de guarda e de armazenamento que não permitam a 
deterioração do material;

IV -  Custo com a gestão de estoques;

V - Primazia aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 
estéticas, técnicas ou de desempenho;

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro -  (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 -  0-1 - CEP. 79530-000- Alcinópolis-MS



PREFEITURA MUNICIPAL DE1STAB>® © i MATO ©D5®S§© ©@ SUL

MUNDCflPIO ©E ALCINÓPQMS ALCINOPOL/S
Construindo uma Nova História

vantajoso;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 
estimada com a prevista no orçamento;

§ Io Na avaliação do princípio do parcelamento observar-se-á:

I - A viabilidade da divisão do objeto em itens;

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade;

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado;

§ 2o O parcelamento deve ser evitado quando:

I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a 
maior vantagem em a contratação recomendar a compra dos itens do mesmo fornecedor;

II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo;

Parágrafo Único. Sempre que o objeto estudado tiver relação com a 
frota de veículos, a relação atualizada dos veículos a serem atendidos deve ser anexada nos 
estudos.

Art. 1 5 - 0  Estudo Técnico Preliminar para contratações regidas pela 
NLLC, pode ainda, quando couber:

I - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 
justificado, nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração Pública Municipal;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de 
um fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir
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apenas como referência, hipótese em que deverá ser seguida da expressão “equivalente ou de 
melhor qualidade”;

II - Vedar a contratação de marca ou de produto, quando, mediante 
processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 
anteriormente pela Administração Pública Municipal não atendem a requisitos indispensáveis 
ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

Art. 1 6 - 0  Estudo Técnico Preliminar para prestação de serviços deverá 
atender também aos seguintes princípios:

I - Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações, 
técnicas ou de desempenho, sendo sempre exigido do contratado a elaboração de relatório de 
execução do objeto;

II - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso;

§ Io Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser
considerados:

I - A responsabilidade técnica;

II - O custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 
da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado;

§ 2o. Para objetos “serviços” deverá constar do ETP, devidamente 
motivada, a obrigatoriedade de fornecimento de relatório mensal de prestação de contas.

Art. 17 - Os itens constantes dos modelos padronizados poderão ser 
alterados sempre que necessário para melhor atender o fluxo do processo, devendo ser 
republicado para fins de atualização.

Art. 18 - Os itens dos modelos constantes dos ANEXOS são de 
preenchimento obrigatório e quando não forem aplicáveis ao objeto do estudo, devem ser 
informados no respectivo item.

Art. 19 - Outros itens e subitens necessários ao devido estudo, poderão 
ser acrescentados nos modelos dos ANEXOS.

Art. 20 - Os servidores que realizarem o ETP poderão formalizar a 
pesquisa de preços junto a uma ou mais fontes, desde que fornecidas minimamente três 
amostras previstas no regime que estiver regendo a contratação, devidamente justificado 
quando não for possível relacionar minimamente as 03 amostras, e devem anexar os
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documentos que comprovem as consultas realizadas, bem como as justificativas necessárias 
ao procedimento de formação de preços.

§1° A formação de preços será confirmada, complementada e finalizada 
posteriormente pelo setor responsável, na forma exigida no regime regente e em normativo 
próprio, em documento assinado pelo responsável pela finalização do procedimento e pelo 
chefe imediato.

§ 2o Com a pesquisa de preços finalizada, se a referência de preços do 
ETP se mantiver em valor aproximado do lançado no relatório de viabilidade, o processo 
seguirá para a confecção do Edital e trâmite pertinente.

§ 3o Se o preço estimado no relatório apresentar variação significativa a 
ser definida em normativo específico de precificação, a autoridade que autorizou a 
contratação deverá ser cientificada para autorizar a reserva orçamentária.

Art. 21 - Quando houver parte sigilosa no Estudo Técnico Preliminar, a 
equipe responsável pelo estudo, após a devida justificativa, deverá mencionar quais são estas 
partes em item individualizado do relatório, para a confecção pelo setor de licitações de 
extrato que possa ser fornecido aos fornecedores que solicitarem cópia do processo.

Art. 22 - Desde que demonstrado, no relatório do Estudo Técnico 
Preliminar, ausência de prejuízos à competitividade da licitação e à eficiência do respectivo 
contrato, o ETP poderá sugerir a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias- 
primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.

Art. 23 - Sempre que a aquisição se pautar em processo de padronização, 
o número do processo administrativo respectivo deve ser mencionado no relatório de Estudo 
Técnico Preliminar para eventual solicitação de cópia pelos interessados.

Art. 24 - Para objetos relacionados a frota de veículos, a relação 
atualizada dos veículos que serão atendidos pelo respectivo objeto deverá constar da 
Solicitação da Demanda.

Art. 25 - Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de 
bens, o Estudo Técnico Preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, 
com indicação da alternativa mais vantajosa.

Art. 2 6 - 0  Gerenciamento de Riscos da contratação visa identificar, 
avaliar, administrar e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza 
quanto ao alcance dos objetivos da organização.

Art. 27 - Deverá constar do relatório de viabilidade item individualizado 
de gerenciamento de riscos com as ações que forem sugeridas para o gerenciamento do 
contrato, bem como as ações que visem facilitar a fiscalização.

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro -  (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 -  04 - CEP. 79530-000 -  Alcinópolis-MS



PREFEITURA MUNICIPAL DEISTA0® ©E MAT® ©ROSS© 0© SOL

MUNICÍPIO ®1 ALCmÓP@LIS

§ Io No item “Gerenciamento de Riscos” do relatório de ETP deverá 
constar o Plano Básico de Fiscalização prevendo os principais riscos (comuns a qualquer 
contratação), sendo desnecessário constar da tabela de gerenciamento de riscos, considerando 
a inserção das medidas mitigadoras no referido plano.

§ 2o Quando nos estudos técnicos forem identificados riscos cujas ações 
mitigadoras não constem do Plano Básico de Fiscalização ou se forem identificados riscos 
específicos ao objeto estudado, estes deverão constar da tabela do item “Gerenciamento de 
Riscos”.

Art. 28 - Na elaboração do item “Dos impactos ambientais e respectivas 
medidas de tratamento”, quando necessário, poderá ser solicitado auxílio de profissional 
técnico da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Agricultura, Pecuária, Turismo e Meio 
Ambiente.

Art. 2 9 - 0  presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

DALM¥?eKISpSTOMO DA SILVA 
Premto Mimicipal
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ANEXO I
DECRETO N° 079 /2022 , DE 29 DE JULHO DE 2022. 

(Procedimentos para a elaboração e a padronização do ETP) 
SOLICITAÇÃO DA DEMANDA -  SD N° 72022.

INTRODUÇÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e 
documentos necessários para a contratação.

1 -  IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 -  UNIDADE DEMANDANTE

E-mail (institucional): Telefone (institucional):

3 -  IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Descrições e quantidades:

Item Descrição / Especificação Unidade de 
medida Quantidade

1
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4 -  FONTE DE RECURSOS

5 -  OBSERVAÇÕES GERAIS

Prazo de Entrega do bem ou de Execução do serviço:

Local e horário da Entrega/Execução:

Servidor indicado para auxiliar nos ETPs:

Contratação anterior para o objeto:

Informações auxiliares que possam orientar o ETP da contratação:
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Regime regente da contratação:
( ) Lei 8.666/1993 ( ) Lei 14.133/2021

Legislação Específica sobre o objeto (se houver):

Fiscal Indicado para o Contrato:

O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do município? (Se 
sim, anexar a relação ATUALIZADA da frota).
( ) Sim ( ) Não

ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE
Em  conform idade com a  legislação que rege o tem a, encam inham os o docum ento à 
au to ridade  com petente p a ra  análise de conveniência e oportun idade p a ra  a  contratação 
e dem ais providências cabíveis.

Alcinópolis-MS, xx  de xxxxxxxxxxxx  de xxxx.

Nome do Titular da  Área Requisitante da  D em anda

RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE
Por este  in stru m en to  declaro ter ciência e concordância  d as  INFORMAÇÕES 
PRESTADAS PELO REQUISITANTE, recebo a  Solicitação d a  D em anda e encam inho p a ra  
os E studos Técnicos Prelim inares.

Alcinópolis-MS, xx  de xxxxxxxxxxxx  de xxxx.

Nome do Titular da  Área Requisitante da  D em anda
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ANEXO II
DECRETO N° 079 /2022 , DE 29 DE JULHO DE 2022. 

(Procedimentos para a elaboração e a padronização do ETP)
SD PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

INTRODUÇÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e 
documentos necessários para a contratação.

1 -  IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) 

Responsável pela demanda:

E-mail (institucional): Telefone (institucional):

2 -  UNIDADE DEMANDANTE

E-mail (institucional): Telefone (institucional):

3 -  IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto:

Justifícativa/Necessidade de Contratação (TÉCNICA):

Descrições e quantidades:

Item Descrição / Especificação Unidade de 
medida Quantidade

1
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4 -  FONTE DE RECURSOS

5 -  OBSERVAÇÕES GERAIS

Prazo de Entrega do bem ou de Execução do serviço:

Local e horário da Entrega/Execução:

Servidor indicado para auxiliar nos ETPs:

Contratação anterior para o objeto:

Informações auxiliares que possam orientar o ETP da contratação:

Regime regente da contratação:
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( ) Lei 8.666/1993 ( ) Lei 14.133/2021

Legislação Específica sobre o objeto (se houver):

Fiscal Indicado para o Contrato:

O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do município? (Se 
sim, anexar a relação ATUALIZADA da frota).
( ) Sim ( ) Não

Valor estimado da contratação: (R$)__________________ .

ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE
Em  conform idade com a  legislação que rege o tem a, encam inham os o docum ento à  
au to ridade  com petente p a ra  análise  de conveniência e oportun idade p a ra  a  contratação 
e dem ais providências cabíveis.

Alcinópolis-MS, x x  de xxxxxxxxxxxx  de xxxx.

Nome do Titular da  Área Requisitante da  D em anda

RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE
Recebido e m :___/ ___/ ____.
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ENCAMINHAMENTO PARA O ETP (DISPENSADO OU SIMPLIFICADO)
( ) V isando a  celeridade p rocessual, determ ino a  realização dos estudos técnicos e
dispenso a  form alização do relatório de ETP por se encon trar dentro  dos limites 
estabelecidos a r t ig o ___________ , do Decreto n°______/2022.

( ) V isando a  celeridade p rocessual, determ ino a  realização dos estudos técnicos e
autorizo a  form alização do relatório de ETP simplificado por se encon trar dentro dos 
lim ites estabelecidos a r t ig o _____,_____, do Decreto n° /2022.

E ncam inho a  d em anda  p a ra  os E studos Técnicos Prelim inares.

A lcinópolis/M S, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Nome da  A utoridade Com petente
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ANEXO III
DECRETO N° 079 /2022 , DE 29 DE JULHO DE 2022. 

(Procedimentos para a elaboração e a padronização do ETP) 
RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
O presen te  docum ento  visa an a lisa r a  viabilidade da  con tra tação , bem como 
levantar os elem entos essencia is que servirão p a ra  com por o Termo de 
Referência, bu scan d o  a  m elhor form a de a ten d er à s  necessidades da 
A dm inistração .

1. DOS DADOS DO PROCESSO
SD(s) N°(s):
R esum o Objeto:
Secretaria(s)
Dem andante(s):

2. DO RELATÓRIO

2.1  EQUIPE TÉCNICA:
O p resen te  estudo  técnico foi realizado pelos servidores subscritos.

2 .2  REGIME REGENTE:
( ) A p resen te  con tra tação  se rá  regida pala  Lei 8 .6 6 6 /9 3  e legislações
correlatas.

( ) A p resen te  con tra tação  se rá  regida pela  Lei 14 .133 /21  e legislações 
correlatas.

2 .3  LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PARA O OBJETO:
( ) A SD não  ind ica  e e s ta  equipe não  identificou legislação específica p a ra  o 
objeto estudado .
( ) E sta  equipe identificou e considerou  a(s) legislação(ões) abaixo no p resen te  
estudo:

2 .4  LICITAÇÃO ANTERIOR:

2 .5  FROTA A SER ATENDIDA (SE FOR O CASO):
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( ) O objeto o ra  estudado  tem  relação com  a frota de veícu los, sendo
considerada  a  relação atualizada anexa.
( ) O objeto o ra estudado  não tem  relação com  a frota de veículos.

2 .6  ESCOLHA DA MODALIDADE:

2 .7  NÃO OPÇÃO DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA:

2 .8  SIGILO DO ORÇAMENTO:

2 .9  NECESSIDADE DE CONSOLIDAÇÃO DA DEMANDA PARA TODA 
ESTRUTURA:

( ) No p resen te  caso, verificou-se a  necessidade de consolidação da dem anda 
p a ra  o u tra s  u n id ad es  da  e s tru tu ra  e constam  as SDs respectivas em anexo.
( ) Após a  Solicitação da D em anda, verificou-se que o objeto solicitado é
específico da  S ecre taria  dem andan te  e que a  aquisição não requer 
consolidação.

2 .9  OUTRAS JUSTIFICATIVAS PERTINENTES AO OBJETO:
. EXEMPLOS:

U tiliza çã o  d e  m ã o  d e  obra  local;

E x ig ê n c ia  d e  a m o s tr a s ;

O rça m en to  s ig ilo so ;

E x ig ê n c ia  de  v is i ta  ao  lo ca l d a  obra , e tc .

3. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

5. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO:
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5.1  Da form a de solicitação do objeto:
5 .2  Do Local e horário  d a  en trega  dos bens:
5 .3  Do prazo p a ra  entrega:
5 .4  D a su b stitu ição  em  caso de defeito:
5.5  Do prazo p a ra  a  substitu ição  em caso de defeito:
*outros requisites específicos do objete devem  ser  inseridos n e sse  campo, de  form a a possibilitar  
ao in teressado a apresentação de proposta  a partir de todas as exigências que impactarão no 
seu  preço.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO
Após e stu d o s do p resen te  objeto, foram  identificadas as soluções de m ercado 
abaixo:

*  Mencionar as soluções identificadas e informar qual a escolhida.

* Para todo objeto cujas soluções possam resultar na compra ou na locação do bem, 
discorrer sobre as duas possibilidades.

6 .1  DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA:

6 .2  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
( ) O objeto estudado  não  tem  relação com  insta lação , m anutenção e
assis tên c ia  técnica.

( ) O objeto estudado  p rec isa rá  de instalação , m an u ten ção  (ou assistência
técnica) p a ra  ser p lenam ente  operacionalizado e ela se d a rá  através de outro 
processo correlato, conform e m encionado no item  12.

7. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 
OBJETO

Conform e estudo  do consum o histórico, bem  como, considerando o 
quantita tivo  solicitado e eventos que im pactam  n a  dem anda  fu tu ra , a  
especificação técn ica  e a  quan tidade  p a ra  a ten d er a  necessidade da 
A dm inistração seguem  abaixo:

Item Descrição / Especificação Unidade
Quantidade

estimada
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8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Conform e p esq u isa  realizada nos term os abaixo, a  ser confirm ada pelo setor 
com petente no m om ento subsequen te  oportuno, e hm a-se  p a ra  a  contratação 
o valor abaixo:

ITENS EM PRESA 1 ME EM PRESA 2 -M E EM PRESA 3 -  LTDA
00 R$ 00000000 R$ 00000000 R$ 00000000

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
( ) Após estudo  do objeto, e s ta  equipe con c lu i pelo parcelam ento da
solução, v isando a  partic ipação  do m aior núm ero  possível de in teressados.

( ) Após o estudo  do objeto, e s ta  equipe conclui pela inviabilidade do
parcelam ento, em  razão da  perda  de econom ia de escala, ou ainda, d a d a  a 
dificuldade de im plem entar m ais de um  plano de fiscalização.

10. DO DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS
Após os e s tu d o s realizados, e s ta  equipe, n a  conform idade do relatado e da 
solução ap resen tad a , en tende que houve o m elhor aproveitam ento dos 
recu rso s h u m an o s , m ateria is e financeiros disponíveis.

11. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
( ) O objeto estu d ad o  não requer adequações do am biente do órgão.
( ) O objeto estudado  requer as adequações abaixo descritas para  a  su a  
co rre ta  e eficiente operacionalização.

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro -  (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 -  04 - CEI>. 79530-000 -  Alcinópolis-MS



PRtf EITURA MUNICIPAL DEESTA©® ® i MAT® ©K®SS® 0® SUL

M UNICÍPIO ®1 AiLCINÓPOlfIS

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS e /o u  INTERDEPENDENTES
( ) O objeto ora  estudado  não exige contratação correlata para  a  su a
im ediata  operacionalização.
( ) O objeto o ra estudado  exige contratação correlata p a ra  a  viabilizar a
su a  m anu tenção , a ss is tên c ia  técn ica  ou instalação , que ocorrerá através de 
processo em  andam en to  ou a ser form alizado, nos term os abaixo expostos:

13. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A con tra tação  e s tu d ad a  e s tá  a lin h ad a  com os in stru m en to s orçam entários 
do m unicípio.

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
( ) Os riscos ord inários, com uns a  toda  con tra tação , a  exemplo da 
possibilidade de en trega  do objeto fora das especificações técnicas 
p ertinen tes  ou fora do prazo, não  serão po n tu ad o s n a  p resen te  análise de 
riscos, po rquan to  se encon tram  previstos no plano básico de fiscalização e 
a equipe não id en tificou  outros r iscos que m ereçam  ora ser  
pontuados.
( ) O p resen te  estudo  id en tificou  os r iscos abaixo relacionados, cu jas
ações, se p e rtin en tes  à  execução do con tra to , devem ser consideradas no 
p lano de ação dos fiscais de con tra tos, som adas as ações d ispostas no 
plano básico de fiscalização:

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS

RISCOS DE GRANDE N° DE 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL FACE A 
DEFINIÇÃO POR ORÇAMENTO SIGILOSO

PUBLICAÇÃO DA JUSTIFICATIVA PARA A 
UTILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO SIGILOSO, 
LOGO NA SEQUENCIA DO EDITAL

14.1  PLANO BÁSICO DE FISCALIZAÇÃO:
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O Plano Básico de Fiscalizaçao, devidam ente aprovado pela OT 
n °____ _ / _______ .

15. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
DE TRATAMENTO

( ) P ara  o objeto estu d ad o  não foram id en tificad os danos passíveis de
registro.
( ) P ara  o objeto estudado  foram id en tificad os os im p actos e as m edidas
de tratam ento  abaixo relatados:

16. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO
( ) Com base  no p resen te  estudo  técnico DECLARAMOS A VIABILIDADE
d a  con tra tação  nos term os solicitados n a  respectiva SD e o ra justificados.
( ) Pelas razões abaixo expostas declara-se a INVIABILIDADE da presen te
con tra tação .

( ) Pelas razoes abaixo expostas e s ta  equipe en tende pela  necessidade de
ALTERAÇÃO DA VIABILIDADE:

17. DA EQUIPE TÉCNICA

- - -
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A lcinópolis/M S, / 2 0 2 2 .

18. DA AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO DEMANDANTE

Secretaria  dem andan te

Alcinópolis-M S____/ ___/
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ANEXO IV
DECRETO N° 079 /2022 , DE 29 DE JULHO DE 2022. 

(Procedimentos para a elaboração e a padronização do ETP)

RELATÓRIO DE
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES -  SIMPLIFICADO

O p resen te  docum ento  visa an a lisa r a  viabilidade da  con tra tação , bem como 
levan tar os elem entos essencia is que servirão p a ra  com por o Termo de 
Referência, buscando  a  m elhor form a de a ten d er às necessidades da 
A dm inistração n a  con tra tação  d ire ta  o ra e studada .

1. DOS DADOS DO PROCESSO
SD(s) N°(s):
R esum o Objeto:
Secretaria(s)
Dem andante(s):

2. DO RELATÓRIO

2.1  EQUIPE TÉCNICA:
O p resen te  estudo  técnico foi realizado pelos servidores subscritos.
2 .2  REGIME REGENTE:
( ) A p resen te  con tra tação  se rá  regida p a la  Lei 8 .6 6 6 /9 3  e legislações
correlatas.

( ) A p resen te  con tra tação  se rá  regida pela  Lei 14 .133 /21  e legislações
correlatas.
2 .3  LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PARA O OBJETO:
( ) A SD não ind ica  e e s ta  equipe não identificou legislação específica p a ra  o
objeto estudado .

( ) E sta  equipe identificou e considerou a  legislação abaixo no p resen te
estudo:

2 .4  LICITAÇÃO ANTERIOR:
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2 .5  FROTA A SER ATENDIDA (SE FOR O CASO):
( ) O objeto ora  estudado  tem  relação com  a frota de veícu los, sendo
considerada  a  relação atualizada anexa.
( ) O objeto o ra  estudado  não tem  relação com  a frota de veículos.
2 .6  ESCOLHA DA MODALIDADE:

2 .7  NÃO OPÇÃO DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA:

2 .8  NECESSIDADE DE CONSOLIDAÇÃO DA DEMANDA PARA TODA A 
ESTRUTURA:
( ) No p resen te  caso, verificou-se a n ecessid ad e de consolidação da
dem anda p a ra  o u tra s  u n id ad es  da  e s tru tu ra  e constam  as SDs respectivas em 
anexo.
( ) Após a  Solicitação da  D em anda verificou-se que o objeto solicitado é
específico da  Secre taria  dem andan te  e a aquisição não requer consolidação.
2 .9  FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
A con tra tação  e s tá  fu n d am en tad a  no seguinte  dispositivo legal:

2 .1 0  OUTRAS JUSTIFICATIVAS PERTINENTES AO OBJETO:
•  EXEMPLOS:
Utilização de mão de obra local;
Exigência de amostras;
Orçamento sigiloso;
Exigência de visita ao local da obra, etc.

3. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO
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OBJETO
Conform e estudo  do consum o histórico, bem  como, considerando o 
quan tita tivo  solicitado e eventos que im pactam  n a  dem anda fu tu ra , a 
especificação técn ica  e a quan tidade  p a ra  a ten d er a  necessidade da 
A dm inistração seguem  abaixo:

Item Descrição / Especificação Unidade
Quantidade

estimada

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1  Da form a de solicitação do objeto:
5 .2  Do Local e horário  da  en trega dos bens:
5 .3  Do prazo p a ra  entrega:
5 .4  D a su b stitu ição  em  caso de defeito:
5 .5  Do prazo p a ra  a  substitu ição  em  caso de defeito:
*outros requisitos específicos do objeto devem  ser  inseridos n e sse  campo, d e fo rm a  a possibilitar  
ao in teressado a apresentação de proposta  a partir de  todas as exigências que impactarão no 
seu  preço.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO
Após e s tu d o s do p resen te  objeto, foram  identificadas a s  soluções de m ercado 
abaixo:
*  Mencionar as soluções identificadas e informar qual a escolhida.

* Para todo objeto cujas soluções possam resultar na compra ou na locação do bem, 
discorrer sobre as duas possibilidades.

6.1 Da Solução Escolhida:

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
( ) O objeto estudado  não tem  relação com instalação , m anutenção  e
assis tên c ia  técnica.
( ) Q objeto estudado  p rec isa rá  de instalação , m anu tenção  (ou assistência
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técnica) p a ra  ser p lenam ente  operacionalizado e ela se d a rá  através de outro 
processo correlato, conform e abaixo descrito:

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Conforme p esqu isa  realizada nos term os abaixo, a  ser confirm ada pelo setor 
com petente no m om ento su b seq u en te  oportuno, estim a-se  p a ra  a  
con tra tação  o valor abaixo:

ITENS EM PRESA 1 ME EM PRESA 2 -M E EM PRESA 3 - LTDA
00 R$ 00000000 R$ 00000000 R$ 00000000

9. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
( ) Os riscos ord inários, com uns a  toda  con tra tação , a  exemplo da 
possibilidade de en trega  do objeto fora das especificações técn icas pertinen tes 
ou fora do prazo, não serão p o n tu ad o s n a  p resen te  análise  de riscos, 
porquan to  se encon tram  previstos no plano básico de fiscalização e a  equipe 
não  identificou ou tros riscos que m ereçam  ora  ser pon tuados.
( ) O p resen te  estudo  identificou os riscos abaixo relacionados, cujas ações,
se p e rtin en tes  à  execução do con tra to , devem ser consideradas no plano de 
ação dos fiscais de con tra tos, som adas as ações d ispostas no plano básico de 
fiscalização:
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RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS

RISCOS DE GRANDE N° DE 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL FACE A 
DEFINIÇÃO POR ORÇAMENTO SIGILOSO

PUBLICAÇÃO DA JUSTIFICATIVA PARA A 
UTILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO SIGILOSO, 
LOGO NA SEQUENCIA DO EDITAL

9 .1  DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO
O Plano Básico de Fiscalização, devidam ente aprovado pela  OT 
n°_______/ ________ .

10. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
( ) Não se aplica -  artigo 75, I e II d a  Lei 14.133.
( ) Ju s tifica tiva  abaixo:

11. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
( ) Não se aplica -  artigo 75, I e II d a  Lei 14.133.
( ) Justifica tiva  abaixo:

12. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO:
( ) Com base  no p resen te  estudo  técnico DECLARAMOS A VIABILIDADE da
con tra tação  nos term os solicitados n a  respectiva SD e o ra justificados.
( ) Pelas razões abaixo expostas declara-se a INVIABILIDADE da p resen te
con tra tação .
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( ) Pelas razões abaixo expostas e sta  equipe en tende pela necessidade de
ALTERAÇÃO DA VIABILIDADE:

13. DA EQUIPE TÉCNICA

Alcinópolis/M S, /  2022.

14. DA AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO DEMANDANTE

Secre taria  dem andan te  

A lcinópolis-M S____/ ___/ _________ .
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